
PRETEITTJRA DE

XAXIM

PORTÀRIÀ N" \O33/2O24.

Exonera a pêdido servidora orrnicipal ÀcT e dá outrag
providências .

O Prefeito Municipal de xax.im - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inci-so
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipat, Lei Municipal N". 7129, dê 26 de
dezembro de 1994 e suas alteraÇôes, Lei Complementar N". 081, de 20 de julho
de 2011 e posteriores afteraÇÕes e conforme sol-icitaÇâo emitida pel-a
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura em anexo.

RESOLVE r

de 2024, a
ocupante da
semanais, na
xaxim - SC

Art, 1o Exonerar a pedido, a partir de 22 de novembro
servidora municipa.MNEssÀ BÀTISTÀ DÀ CRUZ. matricula 11200,
funÇão de Professora ACT, corn carqa horária de 2O (vinte) horas
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cu]tura, deste Municipio de

Ar.t- 2o Ficam revooadas AS

Gabinete do Prefeito Muni

E tonio E'oI].ê
Municipa.I

disposiÇões em contrário.

pal, em 25 de novembro de
2024 .

efeit

Curtarelli Soccol
Gestão de Pes soal

No. Pu'oi

Dala da PLttl !../ lrz&
Data Said

Resp. PÊl

Nome:

Comunique-se, Publique-se e Reglstra-se.

.".rÇkd
eerente ae]

RUA RUr BARBOSA. No 347 I FONE (49) 3353-a2OO / CNPJ a2.a54,670lOOO1-3O / CEP a9825-O0O


